
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

INDICAÇÃO Nº ____/2025

Autoria: Deputada Carminha Paiva

EXMO. SR. PRESIDENTE

Apresento  nos  termos  do  art.  198  do  Regimento  Interno,  a  presente

INDICAÇÃO, que, depois de analisada e aprovada no r. Plenário desta Casa, deve

ser dirigida ao Exmo. Senhor Governador  do Estado de Sergipe,  FÁBIO CRUZ

MITIDIERI ao  Exmo.  Diretor-Presidente  do  Departamento  Estadual  de

Infraestrutura  Rodoviária  de  Sergipe  (DER),  Sr.  ANDERSON  DAS  NEVES

NASCIMENTO, solicitando-lhes  que  adotem  as  medidas  necessárias  a  um

recapeamento asfáltico/viário em todas as vias do distrito industrial de Nossa Senhora

do Socorro/SE, visando a melhoria das condições de tráfego e a valorização desse

importante polo industrial do nosso estado.

JUSTIFICATIVA

O distrito industrial de Nossa Senhora do Socorro, situado em uma região estratégica para

a economia estadual, tem desempenhado um papel fundamental no desenvolvimento industrial e

na geração de empregos. No entanto, ao longo dos anos, as vias de acesso a esse distrito industrial

têm sofrido com o desgaste natural do asfalto, prejudicando o tráfego de veículos e dificultando o

escoamento da produção local.

O recapeamento asfáltico/viário se  mostra indispensável  para garantir  a segurança e  a

fluidez do tráfego no distrito industrial, além de contribuir para a preservação e a valorização das

vias  públicas,  que  são  essenciais  para  o  funcionamento  das  empresas  ali  instaladas  e  para  a

qualidade de vida dos trabalhadores e moradores da região.

Diante do exposto, rogo ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Sergipe e ao Exmo. Sr.

Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER), que

avaliem a viabilidade de incluir o recapeamento asfáltico/viário do distrito industrial de Nossa
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Senhora do Socorro em seu programa de investimentos e prioridades, a fim de atender a essa

legítima demanda da comunidade empresarial e da população local.

Aproveito  a  oportunidade  para  reafirmar  meu  compromisso  com  o  desenvolvimento

econômico e social de nosso Estado e agradeço pela atenção dispensada a esta indicação.

Portanto,  solicitamos dos nobres colegas deputados a aprovação da presente indicação

para que seja encaminhada para o Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe e para o

Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER), que

promova os investimentos necessários a manutenção e fomento de uma área tão importante para o

desenvolvimento econômico e social do Estado de Sergipe. Não há dúvidas quanto a importância

desta indicação, uma vez que o recapeamento viário incidirá em diversos âmbitos da sociedade,

promovendo seu desenvolvimento e assegurando direitos coletivos.

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura da Deputada Estadual

CARMINHA PAIVA, aprovou a  INDICAÇÃO Nº ________/2025, solicitando a adoção de

medidas  necessárias  a  um recapeamento  asfáltico/viário  no  distrito  industrial  de  Nossa

Senhora do Socorro/SE, visando a melhoria das condições de tráfego e a valorização desse

importante polo industrial do nosso estado.

Sala de Sessões, 17 de junho de 2025.

CARMINHA PAIVA

Deputada Estadual
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